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Órgão: Ministério da Economia/Fundação Escola Nacional de Administração Pública

EDITAL Nº 30, DE 15 DE MARÇO DE 2022

PROCESSO Nº 4600.000957/2022-61

A Fundação Nacional Escola de Administração Pública (ENAP) torna pública a abertura de

processo seletivo para contratação de consultoria técnica, conforme a seguir: 01 (uma) vaga para

consultor(a) pessoa física, para a elaboração de uma metodologia de avaliação de mudança

comportamental dos agentes que participam dos projetos de experimentação e transformação

governamental, quanto às formas de pensar e de fazer inovações em políticas públicas antes e depois da

participação nos projetos. O instrumento de avaliação deve ser de fácil aplicação e replicação, se apoiar no

método quantitativo e contemplar templates para a análise dos dados.

O(A) consultor(a) será responsável por elaborar uma metodologia de avaliação de mudança

comportamental, de fácil aplicação e replicação, apoiando-se no método quantitativo e que contemple

templates para a análise dos dados.

O(a) candidato(a) deverá preencher o formulário disponível no seguinte endereço:

bit.ly/consultoria_metodologia_avaliacao , submetendo seu curriculum vitae à Comissão de Seleção,

conforme termo de referência, até às 23h59 do dia 30/03/2022. Em caso de dúvidas ou dificuldade com

o link, o candidato poderá entrar em contato com a Enap pelo e-mail gnovalab@enap.gov.br, indicando no

Assunto: Seleção consultor(a) OEI Metodologia de Avaliação.

O edital, e anexos, estão disponíveis na página eletrônica https://enap.gov.br/pt/vagas e no site

da OEI.

LEONARDO KAZUO DOS SANTOS SERIKAWA

                                Diretor Nacional do Projeto de Cooperação Técnica

                                       Internacional OEI/BRA 20/001 - ENAP
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